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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA  

Processo Administrativo Eletrônico nº 329/2026. 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de coffee break, visando 

atender às demandas de eventos institucionais, sessões solenes, reuniões, capacitações e demais atividades 

oficiais promovidas pela Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, conforme termos, condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

2021 (art. 20 da Lei n. 14.133/21).  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão no Termo de 

Referência e/ou Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, na forma do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei 

nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se Pormenorizada em Tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, anexo a este processo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021).  

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, anexo a este processo.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21).  
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4.1. REQUISITOS LEGAIS 
 

Em resumo, os requisitos da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento 

de coffee break devem abranger aspectos como conformidade legal, regularidade fiscal, qualificação técnica e 

capacidade operacional, visando garantir a escolha da proposta mais vantajosa, em consonância com os 

parâmetros estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. Logo, há que se preencher os seguintes requisitos: 

a) A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços de coffee break nas condições pactuadas neste Termo de 

Referência, observando rigorosamente as exigências da legislação vigente, especialmente as normas sanitárias 

aplicáveis. 

b) A CONTRATADA deverá ser responsável por todas as etapas que envolvem a prestação dos serviços, incluindo 

planejamento, preparação, acondicionamento, transporte, montagem, reposição, quando necessário, e retirada 

dos itens fornecidos, garantindo a adequada execução dos eventos institucionais. 

c) A CONTRATADA deverá disponibilizar meio eficiente de comunicação, que permita a solicitação dos serviços 

e o acompanhamento da execução, assegurando agilidade no atendimento das demandas, bem como suporte 

contínuo para eventuais ajustes, alterações ou demandas emergenciais. 

d) A CONTRATADA deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela Lei 

nº 14.133/2021, mantendo tais condições durante toda a vigência contratual, garantindo sua idoneidade e 

conformidade legal. 

e) A CONTRATADA deverá assegurar a qualidade dos produtos fornecidos, utilizando insumos adequados, 

dentro do prazo de validade, observando as boas práticas de manipulação de alimentos e garantindo condições 

higiênico-sanitárias compatíveis com a legislação vigente, especialmente a RDC nº 216/2004. 

f) Os itens fornecidos deverão estar devidamente acondicionados e identificados, sendo entregues em 

condições adequadas de consumo, com apresentação compatível com a natureza institucional do evento. 

g) A CONTRATADA deverá atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à composição do cardápio, podendo 

sugerir alternativas, desde que previamente aprovadas pela Administração. 
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h) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os horários e locais definidos para entrega e montagem dos 

serviços, garantindo a pontualidade e a adequada organização do coffee break. 

i) A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, qualquer item que não esteja em conformidade com as 

especificações contratadas ou que apresente inadequação quanto à qualidade, conservação ou apresentação. 

j) A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, informações detalhadas sobre os produtos utilizados, 

incluindo composição, validade e possíveis restrições alimentares, visando atender às necessidades dos 

participantes dos eventos. 

k) A CONTRATADA deverá recolher, após a realização do evento, todos os materiais, utensílios e equipamentos 

de sua propriedade, deixando o local em condições adequadas de uso. 

l) Para fins de sustentabilidade e minimização dos impactos ambientais, a CONTRATADA deverá, sempre que 

possível, adotar práticas sustentáveis, como a redução do uso de materiais descartáveis e a priorização de 

alternativas ambientalmente adequadas. 

4.2. A CONTRATADA ainda deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14133/2021. 

     4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  

5.1. A descrição detalhada dos requisitos da contratação está pormenorizada no item 4 deste Termo de 

Referência.  

5.2. Caso não seja possível a prestação do serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. O responsável deverá atestar a qualidade do serviço prestado, devendo rejeitar qualquer serviço que esteja 

em desacordo com o especificado no Termo de Referência. 
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5.4. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, a prestação do serviço objeto deste contrato será 

recebido: I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da prestação do serviço com 

as especificações; II - Definitivamente, após a verificação da qualidade da prestação do serviço e consequente 

aceitação. 

5.4.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram realizados em desacordo com a 

proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 

CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a 

situação. 

5.4.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º).  

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º).  
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6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º).  

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º).  

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

6.9. Para pagamento da nota fiscal ou da fatura serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021).  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

7.2. O critério de julgamento para escolha do fornecedor será o de MENOR VALOR GLOBAL. 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração solicitará à empresa a apresentação dos seguintes 

documentos: 



 

 

___________________________________________________________________________ 
Ladeira Ute Amélia Gastin Pádua, nº 150, Bairro São Tarcísio, Afonso Cláudio/ES – CEP: 29600-000 

Site www.cmac.es.gov.br – Telefone: (27) 3735-7840 - e-mail: licitacoes@cmac.es.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

7.3.1 Habilitação jurídica, qualificação técnica/econômico-financeira, se for o caso, e de regularidade fiscal, e 

em relação ao FGTS. 

7.3.2 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

7.3.3 Declaração do SIMPLES caso a empresa se enquadre, para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006; 

7.3.4. Declaração de que não possuem sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou 

dirigente da Câmara Municipal de Afonso Cláudio – ES ou que possuam qualquer tipo de parentesco, até o 3º 

(terceiro) grau, incluindo os afins, com o Presidente e/ou Vereadores, com o Diretor Geral, com o Procurador-

Geral, com o Agente de Contratação e equipe de apoio da Câmara de Afonso Cláudio – ES. 

8. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

8.1. DO PREÇO: A Câmara Municipal estipulou o montante de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para 

a contratação do serviço de coffee break.  

Valor total estimado da contratação: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

8.1.1. No valor apresentado pela empresa participante deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito em favor da empresa contratada, por meio de 

Transferência Bancária em conta-corrente da empresa, Depósito Bancário via cheque ou Boleto Bancário, uma 

vez satisfeitas as condições estabelecidas no contrato, até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação da Nota 

Fiscal Eletrônica/Fatura devidamente discriminada e atestada por servidor designado pela contratante, desde 

que não haja fator impeditivo por parte da Contratada, bem como da apresentação das Certidões Negativas da 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Prova de situação regular perante o FGTS e Prova de situação regular 

perante a Justiça de Trabalho. 
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8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 

referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 

correção monetária. 

8.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

8.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

monetária, a contar da data máxima prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. 

8.4. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei 10.192/01 c/c art. 92, §3º, da Lei n. 14.133/21. O 

valor contratado será reajustado, caso necessário, utilizando-se do seguinte índice INPC. 

8.5. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 

por acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

8.5.1 - Não existe limitação no reequilíbrio, devendo este incorrer sobre os impactos causados pelos fatos 

imprevisíveis, sem limites de valores ou percentuais. 

8.5.2 - O contratado que pretenda o equilíbrio econômico-financeiro deverá demonstrar, com justificativas 

suficientes, o fator de desequilíbrio apontado, respaldando seu pleito com notícias na mídia ou parecer de 

especialistas no setor impactado, além de outros estudos ou fontes que permitam comparar a variação ocorrida 

entre a situação habitual e a excepcionalidade ocorrida. 
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8.5.3 - Formalizado o requerimento de equilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 10 (dez) 

dias para decidir.  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.2. - A CONTRATANTE se compromete a: 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente 

designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21. 

9.2.2. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos 

termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/21. 

9.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas à autoridade 

superior para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2°, da Lei 14.133/21 

9.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade 

do objeto a ser entregue. 

9.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Quarta. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 

10.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo de Referência, 

sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte integrante deste 

instrumento independente de transcrição. 

10.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato. 
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10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

10.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação ou 

omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando 

a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços 

e empregados. 

10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 

14.133/21. 

10.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/ 

notificações relacionadas com o objeto fornecido. 

10.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de acordo com as 

necessidades do Município. 

10.1.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto negocial 

ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação desse às exigências do 

Termo de Referência. 

10.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.12. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeitados os prazos 

mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existente. 



 

 

___________________________________________________________________________ 
Ladeira Ute Amélia Gastin Pádua, nº 150, Bairro São Tarcísio, Afonso Cláudio/ES – CEP: 29600-000 

Site www.cmac.es.gov.br – Telefone: (27) 3735-7840 - e-mail: licitacoes@cmac.es.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)] do valor do 

contrato celebrado; 
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11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos estabelecidos 

na Lei n. 14.133/21. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, no percentual de 

1% (um por cento) da obrigação não cumprida. 

11.6.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no item 11.2. 

11.7. As sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no item 11.2.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Câmara Municipal de Afonso Cláudio, para o exercício de 2025, na classificação a seguir: 

Elemento despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Ficha: 0000014 Fonte de 

Recursos: 150000000000 – Recursos não vinculados a impostos e transferência de impostos. Elemento despesa: 

33903000000 – Material de Consumo Ficha: 0000011 Fonte de Recursos: 150000000000 – Recursos não 

vinculados a impostos e transferência de impostos. 

13. DAS ASSINATURAS 
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Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando este adequado ao que dispõe o 

Art 72, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

LYVIA DO CARMO AZEVEDO 

Equipe de apoio 

 

De acordo com o Termo de Referência. 

 

JULIANA F. M. V. PETRONETTO 

Diretora Geral 

 

Ciente da necessidade da contratação em tela e das informações prestadas, aprovo o Termo de Referência. 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente 
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ANEXO I 

PRODUTO ESPECIFICAÇÕES UN 

QUANT 

(Estimada 

para o Ano) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

MINI PÃO 

FRANCÊS 

(DE SAL) 

Mini Pão francês (de sal). Assado no 

dia do evento. Pesando em média 25g. 

Fabricado em condições técnicas 

adequadas. Massa preparada com: 

farinha de trigo, fermento biológico e sal, 

de primeira qualidade. Isentos de matéria 

terrosa, parasitos e em perfeito estado de 

conservação. Serão entregues partidos 

ao meio. 

UN 500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINI PÃES 

COM PATÊ 

Mini Sanduíche de Patê de Frango. Pão 

produzido de batata, bem fofinho, com 

recheio de patê de frango. Pão fabricado 

com no máximo 01(um) dia antes do 

evento. Patê fresco, produzidos com 

produtos de qualidade. 

UN 3.000 

 

 

 

 

 

 

TORRADA 

Torradas crocantes, de primeira 

qualidade, produzidas a partir de pão 

selecionado, podendo ser de pão 

francês, com coloração uniforme, textura 

seca e sabor manteiga. Isentas de 

umidade excessiva, mofo ou sujidades. 

Acondicionadas em embalagem 

adequada, contendo identificação do 

produto e prazo de validade. Devem ser 

entregues em perfeito estado de 

conservação. 

KG 50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINI PIZZA 

Mini pizza assada, com massa macia e 

bem assada, contendo cobertura de 

molho de tomate e recheios variados 

(mínimo 2 opções, como mussarela, 

presunto, calabresa ou marguerita). 

Produzida com ingredientes de primeira 

qualidade. Assadas no máximo 3 (três) 

horas antes do evento. Devem ser 

servidas mornas, com aspecto, cor, 

UN 2.000 
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cheiro e sabor próprios, isentas de 

sujidades. 

CANUDINH

O 

Canudinho salgado, com massa 

crocante e recheio de patê (frango, 

presunto ou similar), preparado com 

ingredientes de primeira qualidade. Deve 

apresentar textura crocante, sem 

umidade excessiva. Produzido no 

máximo 1 (um) dia antes do evento, 

mantendo-se fresco e em perfeitas 

condições de consumo. Isento de 

sujidades. 

UN 2.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINI 

ESFIRRA 

Mini esfirra assada, com massa macia e 

recheio variado (carne, frango ou queijo), 

preparada com ingredientes de primeira 

qualidade. Assadas no máximo 3 (três) 

horas antes do evento. Devem ser 

servidas mornas, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, isentas de 

sujidades, com aspecto, cheiro, cor e 

sabor próprios. 

UN 2.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINI 

SALGADOS 

FRITOS 

Fritos. No mínimo 3 (três) variedades de 

salgado, opções: coxinha, quibe, pastel 

com recheio de frango ou queijo e 

presunto ou carne moída, bolinha de 

queijo. Fritos no máximo 3 (três) horas 

antes do evento. Deverão ser servidos 

mornos. 

UN 10.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

BOLO 

CENOURA 

COM 

COBERTUR

A DE 

CHOCOLAT

E 

Fatiado. Bolo com massa de cenoura, 

deve apresentar cor, cheiro, sabor e 

textura do produto, sem recheio. 

Cobertura de chocolate. Deverá ser 

entregue no máximo 1 (um) dia após sua 

fabricação 

KG 50 

 

 

 

 

 

 

 

SALADA DE 

FRUTA 

Pote de Salada de Frutas Frescas 

picadas em cubos, prontas para 

consumo. Acondicionadas em potes 

descartáveis de 200gr com tampa e 

colher. Com pelo menos 4 (quatro) 

opções. De boa aparência. Sem 

estragados, sem amassados. Com as 

UN 700 
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seguintes variedades: Mamão, Melão, 

Uva, Banana, Abacaxi, Morango, Maçã, 

Manga. 

MANTEIGA 

Manteiga de Primeira Qualidade com 

Sal. Pote de 200gr. Produto obtido do 

creme de leite (nata), padronizado, 

pasteurizado, maturado. Embalagem 

com dados de identificação, data de 

fabricação e de validade, registro no 

Ministério da Agricultura SIF/DIPOA. 

Validade mínima de 30 (trinta) dias. 

Referência de qualidade: Bimbo, Selita, 

Veneza. 

UN 40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CREME DE 

RICOTA 

Creme leve e de sabor suave, lácteo e 

fresco. Embalagem de 200gr.Dentro do 

prazo de validade. 

UN 

 

40 

 

 

 

 

 

 

POTE DE 

GELEIA 

Geleia de frutas (morango ou frutas 

vermelhas), de primeira qualidade, com 

textura homogênea e sabor 

característico da fruta. Produto 

industrializado ou artesanal, 

acondicionado em potes individuais com 

tampa (aproximadamente 200g a 250g). 

Isento de sujidades, conservado em 

condições adequadas. Embalagem 

contendo identificação do produto, data 

de fabricação e validade. Dentro do 

prazo de validade. 

UN 40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REFRIGERA

NTE 

Refrigerante de primeira qualidade, 

composto de extrato de cola, água 

gaseificada, açúcar, permitido adição de 

caramelo e de essências, isentos de 

corantes artificiais, com validade mínima 

de 2 (dois) meses a contar da data da 

entrega, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, acondicionada em pet com tampa 

de rosca contendo 2 (dois) litros. 

Referência de qualidade: Coca-cola. 

UN 20 
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REFRIGERA

NTE 

Refrigerante de primeira qualidade, 

composto de extrato de guaraná, água 

gaseificada, açúcar, sendo permitido 

0,02g a 0,2 g de extrato de semente de 

guaraná, isentos de corantes artificiais, 

com validade mínima de 2 (dois) meses 

a contar da data da entrega, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionada em pet com tampa de 

rosca contendo 2 (dois) litros.  

Referência de qualidade: Coca-cola, 

Guaraná Coroa 

UN 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUCO 

NATURAL 

ADOÇADO 

SABORES: acerola, abacaxi, graviola, 

maracujá, goiaba Preparado com polpa 

ou da fruta, no máximo 3 (três) horas 

antes do evento. Servir gelado. Sem 

gelo. Adoçado sob medida. Variedade de 

no mínimo 2 (dois) sabores. 

LITR

O 
150 

 

 

 

 

 

 

SUCO 

NATURAL 

NÃO 

ADOÇADO 

SABORES: acerola, abacaxi, graviola 

Preparado no máximo 3 (três) horas 

antes do evento. Servir gelado. Sem 

gelo. 

LITR

O 
150 

 

 

 

 

VALOR 

TOTAL 
 R$ 

 

 

O critério de julgamento para escolha do fornecedor será o de MENOR VALOR GLOBAL que será fornecido 

em percentual.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ 
EMPRESA:_____________________________________________________________ 
CNPJ:____________________________________________ 
Telefone:_________________________________________ 
Endereço:______________________________________________________________________________ 
E-mail:___________________________________________________________________ 
Nome do REPRESENTANTE da Empresa: ____________________________________________________ 
CPF:_____________________________________RG:___________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________ 
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Telefone: (____)___________________________E-mail:_______________________________ 

Obs.: O Representante é quem assina pela Empresa. 

 

 

 

Assinatura – Carimbo com o CNPJ 

 

Data: ______/_______/________ 

 


